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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

 

ATOS DO COMCIT - 014/2020 
 

O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT - vem através desta 

Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 

do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos. 
 

RECURSOS JULGADOS DIA: 03/08/2020 

 

RECURSO ORDINÁRIO:         Nº E - 14.823/2019 

RECORRENTE:                        VIVIANE DA SILVA SILVEIRA 
RECORRIDO:                          FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                              BAIXA DE DÉBITOS 

 
EMENTA 

 

RECURSO ORDINÁRIO – BAIXA DE DÉBITOS TLF/ISSFX - TRABALHO 
AUTÔNOMO - PERÍODO DE LICENÇA MATERNIDADE - PRINCÍPIO DA 

VERDADE REAL - COMPROVAÇÃO PARCIAL DE INATIVIDADE -  RECURSO 

ORDINÁRIO CONHECIDO E PROVIDO PARCIALMENTE. 

 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO  e PARCIAL PROVIMENTO do recurso pela 

MAIORIA dos votos, sendo o Relator Patrick Sena Santana acompanhado pelos 
seguintes Conselheiros: Marcos Lazzarotto Libardoni, Maurício Silva, Roberta Naatz 

Heringer e Renoir Luiz Baccon Marquet, com voto divergente e vencido o 

Conselheiro Jairo Leandro Luiz Rodrigues, que votou pelo provimento do recurso, 
pois entende  que não ocorreu o poder de polícia pela municipalidade, sendo 

acompanhado pelos Conselheiros Ronaldo Brutti Reis e Deníria Mara Godinho 

Besbati; nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado. 
 

 

RECURSO ORDINÁRIO:         Nº E - 2425/2020 
RECORRENTE:                        CONDOMÍNIO MURANO RESIDENZIALE 

RECORRIDO:                          FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                              REVISÃO DE IPTU 
 

EMENTA 

 
RETIFICAÇÃO DO CADASTRO IMOBILIÁRIO. CADASTRO IMOBILIÁRIO 

CONFORME PLANTA APROVADA PELA MUNICIPALIDADE. INCOMPETÊNCIA 

DO COMCIT. Segundo a ordem legal, com previsão no Código Tributário Municipal 

( Lei Complementar 038/ 2011), em seu artigo 251, em que de forma inequívoca 
estabelece que o Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema e competente 

para o julgamento de recursos administrativo tributários em segunda instância e 

de igual sorte, o Decreto nº 18/ 2012 (que aprovou o Regimento Interno do 
Conselho Municipal de Contribuintes), em seu artigo 2º, inciso II em que atribui de 

forma explicita a competência do COMCIT quando firma que o Conselho Municipal 
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de Contribuintes é legítimo para conhecer e julgar os recursos interpostos contra 

decisões finais de primeira instância administrativa que versem sobre questões de 

natureza tributária Municipal, o que não é o caso do presente feito, haja vista que 
se cuida de ato administrativo cadastral do ente municipal e o munícipe. 

 

ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo NÃO CONHECIMENTO do recurso devido a INCOMPETÊNCIA  

deste Órgão em julgar a matéria ora discutida, sendo o relator acompanhado à 
UNANIMIDADE dos votos; nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte 
integrante do presente julgado. 
 
 

RECURSO ORDINÁRIO:         Nº 772/2012 

RECORRENTE:                        DELAGNELLO CONSTRUTORA E INC. LTDA 

RECORRIDO:                          FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                              ARBITRAMENTO FISCAL 

 

EMENTA 

 
RECURSO ORDINÁRIO. PEDIDO DE ANULAÇÃO DE NOTIFICAÇÃO FISCAL. 

ISS. BASE DE CÁLCULO POR ARBITRAMENTO. FALTA DE COMPROVAÇÃO 

DE REGISTRO DE EMPREGADO. TOTALIDADE DE MÃO DE OBRA PRÓPRIA 
NÃO CARACTERIZADA. COMPROVAÇÃO DE ALGUMAS ATIVIDADES. 

RECURSO DESPROVIDO. Se o contribuinte não submete operações tributáveis à 

incidência ISS, não emite documentos fiscais ou emite com valores minorados, e 
não realiza a escrituração em livros próprios, pode o Fisco, com base na legislação 

tributária pertinente, arbitrar a base de cálculo do imposto, sem que isso implique 

ofensa ao livre exercício da atividade comercial do contribuinte. Não pode ser 

rotulada de excessiva a multa moratória fixada em 50% do débito principal, até 
porque, além de haver previsão legal, tem a finalidade de coibir a sonegação de 

tributos e a multa não se confunde com tributo e, por esse motivo, sobre ela não 

incide a regra proibitiva de confisco de que trata o art. 150, inciso IV, da 
Constituição Federal. 

 

ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO  e TOTAL DESPROVIMENTO do recurso,  sendo 
o relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do 

relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 

 
Itapema - SC, 20 de agosto de 2020. 

 

 
 

Marília Salete da Silva de Oliveira 

Secretária 


